
RESOLUÇÃO Nº 003, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

 
Dispõe sobre a suspensão das sessões das Comissões Disciplinares,
Pleno e prazos do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa
Catarina em virtude da Pandemia do Covid-19.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL

DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições regimentais, e

CONSIDERANDO o  quadro  de  Pandemia  causado  pela  proliferação  do

Covid-19,  consubstanciado  ainda  da  Resolução  de  Diretoria  da  FCF  13/2020,  que

suspende as competições oficiais por ela patrocinadas,

RESOLVE:

Art.  1º.  Suspender  as  atividades  presenciais  (sessões)  das  Comissões

Disciplinares e do Pleno, pelo prazo inicial de 14 dias.

Art. 2º. Ficam suspensos também os prazos de qualquer espécie. 

Art.  3º.  Esta  Resolução  pode  ser  revogada  a  qualquer  tempo  ou  ainda

renovada em caso de necessidade.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

RODRIGO TITERICZ
Presidente do TJD/Fut/SC


